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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
  
• Portaria N.º 11.485/2020 - Resolve exonerar Francisco Sousa Guerra, 

ocupante do Cargo, de provimentos em Comissão de Diretor Geral do 
SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

• Portaria N.º 11.486/2020 - Resolve nomear Francisco Luiz Beltrão de 
Azevedo Cavalcanti para o cargo, de Provimento em Comissão de Diretor 
Geral do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Penedo.  

• Pregão Eletrônico Nº 07/2020 - Objeto: Concessão de Licença de Uso 
de Software de Gestão de Licitação e Compras Compartilhadas  



 

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 

PORTARIA N.º11.485/2020 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
exonerar FRANCISCO SOUSA GUERRA, ocupante do 
Cargo, de provimentos em Comissão de Diretor 
Geral do SAAE – Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos seis dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte, 384º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

Marcius Beltrão Siqueira 
            PREFEITO
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PENEDO 

GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA N.º 11.486/2020. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO 
no uso de suas atribuições legais RESOLVE 
nomear Francisco Luiz Beltrão de Azevedo 
Cavalcanti para o cargo, de Provimento em 
Comissão de Diretor Geral do SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Penedo. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Dê-se 

ciência e cumpra-se. 
 
Prefeitura Municipal de Penedo, 

aos seis dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte, 384º ano de elevação à 
categoria de Vila. 

 
       Március Beltrão Siqueira 
                PREFEITO
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS 

Endereço Sub Sede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL. CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067 / 68. 

CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS  
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS (CONISUL) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2020 
 
 

Pregão eletrônico; Tipo: Menor Preço por lote; Objeto: Concessão de Licença de Uso de 
Software de Gestão de Licitação e Compras Compartilhadas; Data da disputa: 27/04/2020 

às 10:00 horas – Acolhimento das propostas a partir de 07/04/2020 às 10:00 horas até 

27/04/2020 às 09:45min – Horário de Brasília. Site: Licitações-e (Banco do Brasil): 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: fone (82) 3022-2067, no endereço: Avenida Dr. Paulo 

Falcão, 1.143 – Bairro Jatiúca - Maceió/AL, CEP. 57036-390, no horário das 8 horas às 13 horas 

e das 14 horas às 17 horas ou através do e-mail marceloernesto@conisul.com.br. 

 

 

Maceió/AL, 06 de abril de 2020. 

Marcelo Ernesto 
Pregoeiro 
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